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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023-SRP 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 105/2023 

NÚMERO LICITACÕES-E/BANCO DO BRASIL: 1009889 
 

 

 

O Pregoeiro do município de Ipiaú designado pelo Decreto nº Decreto nº 6.297/2022, de 01 de 

dezembro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2023-SRP, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e 

necessidade da Administração Pública Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender 

as necessidades das Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA. Sessão de 
abertura: 21/07/2023 às 10h15mim. O Edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: 

www.licitacoes-e.com.br, bem como, no www.doem.org.br/ba/ipiau e no Portal da 

Transparência: www.ipiau.ba.gov.br. Jan Gonçalves Muniz Ferreira - Pregoeiro Oficial, Ipiaú - 

BA, 10 de julho de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

  
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de 
preços, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública 
Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades das Secretarias 
e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e 
especificações do presente edital e seus anexos. 
DATA: 21/07/2023 
HORÁRIO: 10h15min (horário vigente na Bahia). 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
NÚMERO DO EDITAL NO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: Nº 1009889 
 
 
 
 
 
Ipiaú – BA, 10 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Sandro Gomes de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

Matrcicula nº 6.131 
  

Edição 2.508 | Ano 8
11 de julho de 2023

Página 4

Certificação Digital: 0NNOCOPG-KD76ERUF-3LIQZNV5-K5MZZE9W
Versão eletrônica disponível em: https://diariooficial.ipiau.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 2 de 44 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 

I - REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal n.º 10.520/02; Lei Complementar n.º 123/2006; Decreto Federal n.º 3.555/00, Decreto Federal n.º 10.024/19, 
no que couber, Decreto Municipal Nº 5.330/2019; e, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/93. 

II – ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S) 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Secretarias e demais órgãos Públicos  do Município de Ipiaú/BA 

III - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 
105/2023 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço  

VI –FORMA DE ENTREGA 
Parcelada   

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Item 

VIII - OBJETO 
Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e 
necessidade da Administração Pública Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades das 
Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e especificações do 
presente edital e seus anexos. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO 
DATA: 21/07/2023 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 19/07/2023 às 10:00 horas do dia 21/07/2023. 
HORÁRIO: 10h15min (horário vigente na Bahia). 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado (Na forma do disposto no art. 33 do Decreto nº 10.024/2019) 
TEMPO DE DISPUTA: Na forma do disposto no art. 33 do Decreto nº 10.024/2019 
INTERVALO ENTRE LANCES: 5 (cinco) segundos. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
NÚMERO DO EDITAL NO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 1009889 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

No fornecimento No fornecimento No fornecimento No fornecimento 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 

12 (Doze) meses. 

XII - VALOR DE REFERENCIA MÁXIMO GLOBAL ACEITAVEL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 5.812.425,50 (Cinco milhões, oitocentos e doze mil, quatrocentos e vinte  e 
cinco reais e cinquenta centavos.) 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a Rua Ângelo Jaqueira, 
nº 01, 2º Andar, Centro, Ipiaú, Bahia, pelo Telefone (73) 3313-2036 ou pelo e-mail licitaipiau@gmail.com. 

XIV - PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
a) Integralmente, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ipiaú (doem.org.br/ba/ipiau); 
b) Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (inciso I, art. 21/Lei Federal nº 8666/93);  
c) Em extrato de convocação em jornal de circulação no Estado da Bahia (inciso III, art. 9º/Decreto 5.330/19); e 
d) Site do Banco do Brasil (Licitações-e). 

XV – PREGOEIRO RESPONSAVEL  
 
 
 
 
 

Jan Gonçalves Muniz Ferreira 
Pregoeiro 

Decreto nº 6.297/2022 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 
O MUNICÍPIO DE IPIAÚ, através da Comissão Permanente de Licitação/COPEL, designada pela Portaria nº 5.810/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará, por meio de Sistema Eletrônico, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, autorizada no Processo Administrativo nº 105/2023, e de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, aprovado pelo Parecer Juridico nº 537/2023 da PGM. 
 
1 – DA REGÊNCIA LEGAL 
1.1. Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei 10.520/02, Decreto Municipal 5.330/2019, Decreto Federal n.º 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação. 
 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-
se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do 
certame. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado através de ato interno, denominado PREGOEIRO, 
ŵediaŶteàaà iŶseƌçãoàeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdeàdadosà geƌadosàouà tƌaŶsfeƌidosàpaƌaàoà apliĐativoà ͞licitacoes-e͟,à ĐoŶstaŶteàdaà
página eletrônica https://www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema. 
 
3 – DO OBJETO 
3.1. Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e 
necessidade da Administração Pública Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades das 
Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e especificações do presente 
edital e seus anexos.  
 
4 –DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
4.3. A Proposta de Preços e os documentos de habilitação previstos no Edital deverão ser encaminhados em formulário 
eletƌƀŶiĐoà espeĐífiĐo,à ŵediaŶteà aà opçãoà ͟áĐessoà ideŶtifiĐado͟,à Ŷaà pĄgiŶaà iŶiĐialà doà siteà www.licitaçoes-e.com.br, 
observando as datas e horários limites, estabelecidos no item 4 deste Edital. A licitante, quando do envio da proposta 
deveƌĄàiŶdiĐaƌàŶoàĐaŵpoà͞TiposàdeàsegŵeŶtos͟àdaàtelaàpaƌaàideŶtifiĐaçãoàdaàeŵpƌesaàaàsuaàĐoŶdiçãoàdeàMEàouàEPP. 
4.4. As propostas eletrônicas e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio da funcionalidade 
dispoŶívelàŶoàsisteŵaà;͞eŶviaƌàaŶexo͟ͿàouàdesĐƌitasàŶoàĐaŵpoà͞IŶfoƌŵaçƁesàadiĐioŶais͟àdoà“isteŵaàEletƌƀŶiĐo; 
4.5. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
indicando a marca, modelo, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta; 
4.6. Recebimento das propostas: de 08h00min. do dia 19/07/2023 até as 10h00min. do dia 21/07/2023; 
4.7. Início da sessão de disputa de preços: 21/07/2023 às 10h15min. 
4.8. A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da proposta, 
atentando, também, para o início da disputa.  
4.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
4.11. Até 03 (três) dias antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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4.14. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília – DF e, dessa forma, será o registrado no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
4.15. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e- mail: 
licitaipiau@gmail.com ou pelo telefone: (73) 3313-2036. As consultas serão respondidas diretamente no site 
www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ,àŶoàĐaŵpoà͞ŵeŶsageŶs͟,àŶoàliŶkàĐoƌƌespoŶdeŶteàaàesteàEdital,àeàno sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Ipiaú:  doem.org.br/ba/ipiau. 
 
5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela Unidade 
Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço1, constante na Autorização de Fornecimento. 
a) O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
b) Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante 
o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Ipiaú efetuará aquisições nas 
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.  
c) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto necessários para que, em função 
das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total de cada item.  
d) Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes da Ata. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
6.1.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte é condição de participação a apresentação da Certidão da 
Junta Comercial, com o objetivo de se verificar o enquadramento da licitante na situação de ME ou EPP e se atende aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, permitido também a apresentação de declaração da própria 
empresa de que é ME/EPP, sob as penas da lei ou documentos outros que comprovem; 
6.1.2. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis; 
6.1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 
6.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 
situações a seguir: 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, fusão, dissolução, liquidação, 
cisão ou de incorporação; 
c) Cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ipiaú ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Direta, 
Indireta, da União, do Distrito Federal, dos Estados ou Municípios nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 
6.3. Não é permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em Consórcio;  
6.3.1. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que o objeto a ser licitado e de natureza simples, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para 
a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência 
de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Neste caso, não existe demanda para 
que haja a união de empresas para execução do objeto; 
6.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na 

                                                           
1 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. 
Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado 
Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br.  
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forma do art. 9º, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos 
ou empregados, qualquer pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura Municipal de Ipiaú;  
6.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
6.6. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das condições gerais e finais, e particulares 
do objeto da presente licitação, devendo verificar as condições atuais e não podendo invocar nenhum desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas 
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 
7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e do Banco do Brasil S/A. 
7.1.1. Os interessados ou seus representantes legais deverão esta previamente credenciados perante o Banco do Brasil 
S/A, antes da data de realização do Pregão Eletrônico. 
7.2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
7.5. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
aĐƌesĐeŶtaƌà asà expƌessƁesà ͞MiĐƌoeŵpƌesa͟à ouà ͞Eŵpƌesaà deà PeƋueŶoà Poƌte͟à ouà suasà ƌespeĐtivasà aďƌeviaçƁesà ͞ME͟à ouà
͞EPP͟,àăàsuaàfiƌŵaàouàdeŶoŵiŶação,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso. 
7.5.1. Caso a licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, deverá 
providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A.  
7.5.2. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do suporte técnico do Banco do Brasil 
S/A, nos telefones 3003-0500 (capitais e regiões metropolitanas) ou 08007290500 para as demais localidades. 
 
8 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
8.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do credenciado 
da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observado data e horário limite estabelecido. 
8.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.Đoŵ.ďƌ,àopçãoà͟áĐessoà
ideŶtifiĐado͟. 
8.2. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
8.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 8.2. sujeitará a licitante às 
sanções previstas em lei. 
8.3. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema, bem como pela sua desconexão. 
8.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, por seu 
representante devidamente credenciado, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 
8.5. No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, à sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.5.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa, reiniciando 
somente após comunicação expressa aos participantes. 
8.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 
8.7. As licitantes que quiserem usufruir os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, ao apresentar sua 
proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo próprio do sistema eletrônico sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.8. É vedada a identificação da licitante na proposta eletrônica. 
9 – DOS PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento previstas no 
Edital. 
9.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Edital. 
9.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos as licitantes. 
9.2. Até a abertura da proposta, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
9.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
9.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.5. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Entretanto, a licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance. 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedado a identificação do autor do lance aos demais participantes. 
9.7. A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso 
e fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.8. Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que 
se seguem: 
9.8.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
9.8.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
9.8.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
9.9. Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 
à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre 
sua aceitação. 
9.10. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
9.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 
9.12. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço 
seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
9.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 
de menor preço. 
9.14. A proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto deverá ser formulada pela empresa vencedora 
e apresentada no prazo máximo de 2:00hs. (duas) horas, contadas a partir do encerramento da etapa de lances, com os 
valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem como as planilhas, catálogos e/ou 
amostras, se for o caso. A comprovação da situação de regularidade dar-se-á mediante o encaminhamento, no prazo acima 
citado, através do endereço eletrônico: licitaipiau@gmail.com com posterior encaminhamento dos originais ou cópias 
autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, para o endereço da Comissão de Licitação, situada na Rua Ângelo 
Jaqueira, nº 01, 2º Andar, Centro, CEP: 45570-000,  Ipiaú/Bahia.   
 
10 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
10.1.1. Valor unitário e total do item; 
10.1.2. Marca e/ou Modelo;  
10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso;  
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
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tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
10.4.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NÃO ADMITIRÁ PREÇO MAIOR QUE O PREÇO ESTIMADO, EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL, CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO NO ANEXO II, DE MODO QUE O PREÇO GLOBAL E 
TAMBÉM O UNITÁRIO, NÃO ULTRAPASSEM O PREÇO TOTAL ESTIMADO, PREVISTO NO ITEM XII  DO PREAMBULO DESTE 
EDITAL E OS PREÇOS UNITÁRIOS INSERIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
10.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
10.7. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, 
sob pena de desclassificação.  
10.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
10.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.  
10.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.13. Havendo necessidade, o Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessão,à iŶfoƌŵaŶdoàŶoà ͞Đhat͟à aà Ŷovaà dataà eà hoƌĄƌioà paƌaà aà suaà
continuidade. 
10.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
10.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
10.17. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas após 
enceramento da fase de lances e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado da 
licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 
ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
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a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato. 
b) Preço unitário e global, atualizado conforme lances eventualmente ofertados; 
c) Prazo de pagamento em até 15 (quinze) dias úteis, após entrega da Nota Fiscal. 
d) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua apresentação; 
10.18. Os preços serão fixos e não reajustáveis. 
10.19. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
10.20. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a 
data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
10.21. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
10.22. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta do objeto licitado, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à 
espécie. 
10.23. Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste  deverá ser realizado de forma linear 
sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo que 
reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo lance vencedor. 
10.24. NÃO SERÃO ACEITOS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS ACIMA DOS ORÇADOS NA PLANILHA DE PREÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONSTANTES NESTE PROCESSO. 
10.25. Serão desclassificado e/ou inabilitados o licitante que descumprir o prazo estabelecido no item 9.14 para o 
encaminhamento da proposta de preços realinhada, devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, obedecida 
a ordem de classificação. 
10.26. A licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, custos como tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, peças de reposição, manutenção corretiva, fretes, seguros e demais despesas 
inerentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
10.27. Não serão consideradas ofertas de vantagens não previstas neste edital. 
 
11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, e poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista 
dosàoƌigiŶais,àouàpuďliĐaçãoàeŵàſƌgãosàdaàiŵpƌeŶsaàofiĐial,àŶãoàseŶdoàaĐeitosà͞pƌotoĐolos͟àouà͞soliĐitaçãoàdeàdoĐuŵeŶto͟ 
em substituição aos documentos requeridos neste edital.  
11.2. Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
11.2.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
OBSERVAÇÕES: 
I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente com o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social; 
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as cláusulas 

legalmente exigidas; 
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 
11.2.2.  A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante apresentação de: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
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Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei, 
que abrange inclusive as contribuições sociais previstas na lei nº 8.212/91; 
d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS/CRF; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a 
Lei nº 12440/11. 
f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
g) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da licitante e 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  
h) Todas as certidões emitidas pelas empresas, possíveis de verificação quanto as suas autenticidades, serão verificadas 
e irão acompanhar em anexo os documentos de habilitação da empresa. 
11.2.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Apresentar um ou mais Atestados de Capacidade Técnica com características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação; 
11.2.4. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.  
11.2.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação ou revogar a licitação. 
11.2.6. O licitante que for isento da apresentação das licenças ou certificados deverá fazer prova da circunstância; 
 
12 – OUTROS DOCUMENTOS 
12.1. Os documentos a seguir mencionados, deverão ser apresentados pela licitante juntamente com os demais 
documentos exigidos neste instrumento, e encaminhados para o Pregoeiro conforme dispõem o subitem 11.2 deste Edital: 
a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; (para as MEs/EPPs). 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação;  
c) Declaração de elaboração independente de proposta; 
d) Dados do representante legal (nome, RG, CPF) com poderes específicos para assinar o Contrato. 
12.2. O pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
13 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
13.1. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
13.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.3. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
13.4. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
13.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
13.6. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
13.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
13.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
13.9.1. no pais; 
13.9.2. por empresas brasileiras;  
13.9.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.9.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
13.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados.  
13.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
13.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13.11.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, bem como planilhas, 
catálogos e/ou amostras, se for o caso, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, para o endereço da Comissão de Licitação, situada na Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, 2º Andar, 
Centro, CEP: 45570-000,  Ipiaú/Bahia. 
13.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
13.12.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NÃO ADMITIRÁ PREÇO MAIOR QUE O PREÇO ESTIMADO, EM 
MOEDA CORRENTE NACIONAL, CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO NO ANEXO II, DE MODO QUE O PREÇO GLOBAL 
E TAMBÉM O UNITÁRIO, NÃO ULTRAPASSEM O PREÇO TOTAL ESTIMADO, PREVISTO NO ITEM XII  DO PREAMBULO DESTE 
EDITAL E OS PREÇOS UNITÁRIOS INSERIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
13.13. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será 
assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 
Decreto n° 7.174, de 2010. 
13.13.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 
previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 
13.14. NÃO SERÃO ACEITOS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS ACIMA DOS ORÇADOS NA PLANILHA DE PREÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONSTANTES NESTE PROCESSO. 
 
14 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso. 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente.  
14.3. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, e possíveis 
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mensagens que sejam enviadas até a homologação final do Pregão Eletrônico ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
14.4. Qualquer solicitação realizada pelo Pregoeiro e não atendida pela licitante nos prazos estabelecidos, poderá acarretar 
na sua desclassificação/habilitação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento convocatório. 
 
15 – ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO ADMINISTRATIVO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 
edital, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
15.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitaipiau@gmail.com ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço , Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, 2º Andar, Centro, Ipiaú/BA, CEP 45.570-000. 
15.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
15.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação.  
15.5. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, 
oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
15.6. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao ato 
de declaração do vencedor, que será avisado con antecendecia o dia e horário que será declarado o vencedor do certame 
aos licitantes. 
15.7. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 
naquele momento. 
15.8. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 15.5 fará deserto o recurso. 
15.9. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a preclusão do direito de 
recorrer. 
15.10. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 
de interpor o recurso pelo proponente. 
15.11. Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo este restrito ao lote objeto das 
razões oferecidas. 
15.12. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.13. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, no endereço citado abaixo, o qual deverá 
receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
15.14. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, nem 
recursos enviados via fax. 
15.15. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala das Licitações, Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, 2º 
Andar, Centro, Ipiaú/BA. 
 
16 - DO REGISTRO DE PREÇOS  
16.1. A Prefeitura Municipal de Ipiaú, através da Secretaria Municipal de Planejamento E Administração, é o órgão 
gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 
17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
17.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal convocará o primeiro fornecedor classificado e, 
se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e 
aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preço, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
17.2. A Prefeitura Municipal convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para a reunião e 
assinatura da Ata de Registro de Preço. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 
17.3. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Prefeitura Municipal, poderá, mantida 
a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 
17.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme o 
artigo 10 do Decreto nº 4.152/09. 
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18 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
18.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal, desde que devidamente comprovada a vantagem 
e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto nº 4.152/09. 
18.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o 
dia do começo e incluído o do vencimento. 
18.4. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidaŵeŶteàĐoŵpƌovadasàdasàsituaçƁesàpƌevistasàŶaàalíŶeaà͞d͟àdoàiŶĐisoàIIàdoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àŶosà
termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 4.152/09. 
18.5.  A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
18.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de 
Ipiaú para negociação do valor registrado em Ata. 
18.7. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal de Ipiaú poderá convocar outro 
fornecedor registrado, observada a ordem de classificação. 

 
19 - DO CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO 
19.1. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração da Prefeitura Municipal será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta contratação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 
19.2. A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que 
deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 
19.3. O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado 
ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e 
seus Anexos. 
19.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração da Prefeitura 
Municipal poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
19.5. Do pedido constará, além dos dados sobre o bem a ser fornecido, o valor e a dotação orçamentária pela qual correrá 
a despesa. 
19.6. O pedido em questão é considerado instrumento hábil para empenhamento da despesa. 

 
20 – DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
20.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente coŵpƌovadasàdasàsituaçƁesàpƌevistasàŶaàalíŶeaà͞d͟àdoàiŶĐisoàIIàdoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯàouàdeà
redução dos preços praticados no mercado. 
ϮϬ.Ϯ.à à Mesŵoà Đoŵpƌovadaà aà oĐoƌƌêŶĐiaà deà situaçãoà pƌevistaà Ŷaà alíŶeaà ͞d͟à doà iŶĐisoà IIà doà aƌt.à ϲϱà daà Leià Federal nº 
8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
20.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal para negociação 
do valor registrado em Ata. 

 
21 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
21.1. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
I - a pedido quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos 
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
II - por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço 
ou nos pedidos dela decorrentes; 
21.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro. 
21.3. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
22 – DO PAGAMENTO 
22.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo do 
material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
22.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 
22.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
22.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito a alteração de preços 
ou compensação financeira. 
22.5. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
22.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão 
devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
22.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
23. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O descumprimento das condições previstas neste Termo de Referência, Edital e em seus anexos, bem como a recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem prejuízo para aplicação de multa fixada em até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 
23.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 
garantida a prévia defesa: 
I. Advertência; 
II. Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento do Município, a ser preenchida 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do(s) material(is), calculada sobre o valor total das etapas não concluídas até o 
término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 10% sobre o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do contrato;  
c) de 2% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas 
alíŶeasà͞a͟àeà͞ď͟àdesteàiŶĐiso,àapliĐadaàeŵàdoďƌoàŶaàƌeiŶĐidêŶĐia; 
d) de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das demais sanções cabíveis;  
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a dois anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
23.3. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada 
a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo no caso da sanção prevista no 
inciso IV da disposição anterior, em que o prazo para defesa prévia será de 10 (dez) dias. 
23.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do subitem 23.2, poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II. 
23.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será o valor automaticamente inscrito na Dívida Ativa do 
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Município de Ipiaú e será cobrado administrativa e/ou judicialmente. 
 

24 - DA GARANTIA 
24.1. Conforme descrito no Termo de referência – Anexo I deste edital. 
 

25 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou 
indiretamente. 
25.2. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
25.3. O valor total estimado para a aquisição é de R$ 5.812.425,50 (Cinco milhões, oitocentos e doze mil, quatrocentos e 
vinte  e cinco reais e cinquenta centavos.), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração e considerado 
preço máximo admissível pela Administração. 
25.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
25.5. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
25.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
25.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
25.10. São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e fax, bem como a 
modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
25.11. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação vigente. 
25.12. Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

26 – ANEXO DO EDITAL 
26.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) ANEXO III – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF;  
d) ANEXO IV – Modelo de declaração - Inexistência de fato impeditivo;  
e) ANEXO V – Declaração de ME e EPP; 
f) ANEXO VI – Declaração de elaboração independente de proposta;  
g) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço; e 
h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 

 
 

Ipiaú/BA, 10 de julho de 2023. 
 
 

 
Sandro Gomes de Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
Matrcicula nº 6.131 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  
1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a seleção da melhor proposta para a contratação de empresa para 
eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública 
Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos Públicos do 
Município de Ipiaú/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Com o objetivo de viabilizar às Secretarias Municipais de Ipiaú, Estado da Bahia, a possibilidade de aquisições de 
itens essenciais para a continuidade das atividades exercidas por esta Prefeitura Municipal em benefício dos munícipes, 
esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração recepcionou 05 (cinco) solicitações de despesas, 
acompanhadas das justificativas das demandas de cada secretaria e dos documentos de quantitativos estimados. 
2.2. A partir disto, após análise, procedeu-se a consolidação dessas demandas, visando a elaboração de 01 (um) único 
processo licitatório, para atender aos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade. Isto posto, seguem as 
sínteses das justificativas das secretarias: 
2.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) justificou a sua demanda informando que a aquisição de veículo 0 (zero) 
km tem a finalidade de possibilitar a ampliação e melhoria nos serviços do Departamento da Atenção Básica em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ipiaú-BA. 
a) Foi considerado que os serviços e ações da Atenção Básica são amplos e visam servir a população na assistência à Saúde. 
Foi destacado também que o veículo a ser adquirido terá finalidade para transportar profissionais médicos, enfermeiros, 
odontólogos e técnicos de enfermagem para as unidades de saúde da família em áreas de difícil acesso, principalmente na 
zona rural do município, como Córrego de Pedras e Fazenda do Povo. 
b) Salientaram também a necessidade de realizar as visitas domiciliares com as equipes de saúde, em locais e comunidades 
que, segundo a Secretaria, não possuem condição em comparecer as unidades. 
c) Destacaram ainda a finalidade de transporte de recursos materiais e medicamentos para suprir as necessidades dos 
atendimentos aos pacientes atendidos nas unidades de saúde da família, além de transportar os coordenadores em serviços 
de acompanhamento e supervisões nas unidades. 
d) Por fim, a Secretaria de Saúde indicou que a aquisição visa ao atendimento, inclusive, do transporte de materiais e 
equipes que possam conceder manutenção nas unidades de saúde do município, em especial as que possuem difícil acesso 
e estão localizadas em área de zona rural. 
2.2.2. A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SEMAS) informou em sua justificativa que possui, 
como porta de entrada, o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), como também o Serviço de Proteção Social 
Especial CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), que, em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), atuam com famílias e indivíduos em seu contexto 
comunitário, articulando com a intersetorialidade e rede socioassistencial, norteado pelo objetivo de prevenir a ocorrência 
de situações de vulnerabilidade e riscos sociais por meio do desenvolvimento de potencialidade, do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.  
a) Foi indicado pela Secretaria que o CRAS e CREAS trazem no seu bojo a matricialidade sociofamiliar e a proteção social 
das famílias e indivíduos junto a política de assistência social a autonomia, empoderamento e prevenção das violações de 
direitos do cidadão em que o sucesso destes serviços vem acompanhado de qualidade da gestão local, proporcionando 
melhoria nas relações familiares, indivíduos, idosos, pessoas com deficiência e garantindo acesso aos direitos sócio 
assistenciais.  
b) A Secretaria ainda informou que o Programa Bolsa Família (PBF) é um programa de transferência direta de renda com 
condicionalidades com mais de 12,7 milhões de famílias beneficiárias, seu objetivo é a melhoria das condições de vida das 
famílias em situação de pobreza e extrema pobreza. Por meio do PBF, o Governo Federal repassa mensalmente recursos 
financeiros às famílias beneficiárias que, em contrapartida, cumprem compromissos nas áreas de saúde e educação. 
c) Ademais, a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social informou que o Programa Bolsa Família atua em três 
dimensões que, de forma articulada, contribuem para o alcance de seu principal objetivo: A superação do ciclo de 
reprodução intergeracional da pobreza nas famílias. Segundo a Secretaria, para cada dimensão há uma ação articulada:  
d) 1ª. Promoção do alívio imediato da pobreza, por meio da transferência direta de renda à família; 
e) 2ª. Reforço ao exercício de direitos sociais básicos nas áreas de saúde, educação e assistência social, por meio do 
cumprimento das condicionalidades, o que contribui para que as famílias superem o ciclo da pobreza entre as gerações; 
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f) 3ª. Promoção de oportunidades para o desenvolvimento das famílias, por meio de ações que promovam a superação 
da situação de vulnerabilidade e pobreza pelos beneficiários do PBF. 
g) A SEMAS também informou que a transferência direta de renda, sem intermediações de qualquer natureza, é 
fundamental para o programa, à medida que assiste prontamente as famílias em situação de vulnerabilidade e pobreza. A 
segunda dimensão, o cumprimento de condicionalidades, é um compromisso assumido pelas famílias e pelo poder público. 
O acesso aos serviços de saúde e de educação é um direito básico e condição fundamental para permitir o rompimento do 
ciclo intergeracional da pobreza. 
h) Foi indicado pela SEMAS que desde abril de 2006, quando foi criado, o igd-m tem contribuído significativamente para a 
melhoria da gestão municipal do programa, tanto em ações de atualização cadastral das famílias, como no 
acompanhamento das condicionalidades e no apoio ao controle social do PBF e do Cadastro Único. 
i) Foi salientado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social que o presente processo visa aquisição de veículo 
utilitário para apoio da equipe do Cadastro Único/Bolsa Família, pois em dezembro de 2022 o veículo utilitário encontrava-
se em uma oficina na cidade de Jequié-BA e no dia 26 de dezembro a cidade foi atingida por um desastre natural 
(enchentes). O perímetro do alagamento abrangeu o espaço onde o Renault Master Mbus aguardava por manutenção e 
raparos técnicos nas dependências da oficina Terra Marinho LTDA. Situada na avenida castelo branco, n.° 07 A, Jequiezinho. 
Devido o ocorrido foi solicitado ao setor de transportes o acionamento do seguro veicular – para avaliação e o seu devido 
parecer. A apólice do seguro celebrada com a seguradora Gente S/A, respalda em sua cláusulas que na ocorrência de sinistro 
com o veículo, a seguradora caberá a referida restituição correspondente ao bem segurado. 
j) A Secretaria ainda inseriu a informação sobre o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS ter decidido aprovar, 
através da resolução nº 004/2023 de 07 de fevereiro, a restituição de valores de veículos adquiridos com recursos federais 
veículo Master – placa PKZ1907 – de propriedade do Fundo Municipal de Assistência Social. Com o valor a ser restituído, 
segundo a Secretaria, será deliberado, em uma nova resolução, aprovação para aquisição de outro veículo utilitário, com 
base no saldo que acumulará na conta do igd-m/ Fundo Municipal de Assistência Social, pois, foi informado, que a demora 
da utilização dos recursos poderá implicar em advertência para o município. O caderno de orientações produzido pela 
Secretaria Nacional de Renda De Cidadania (SENARC), contém todas as informações sobre o igd-m: O objetivo, a fórmula 
de cálculo, a repercussão no repasse de recursos aos municípios, as modalidades de investimento previstas na legislação, 
a forma de incorporação do recursos no orçamento local, entre outras questões fundamentais para a gestão municipal do 
PBF antigo Auxilio Brasil / Cadastro Único. Ao fim, o leitor encontrará ainda informações sobre controle social e 
transparência pública, bem como a legislação aqui aplicada. 
k) Por fim, a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social registrou a finalidade de melhoria do desempenho das 
atividades operacionais da Secretaria e continuidade à realização de atividades acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem a sua área de competência legal. Sendo que atualmente, segundo a 
Secretaria, ela não dispõe de frota suficiente para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades 
inerentes ao serviço de transporte de autoridades e servidores em serviço. Consideraram também, que a Secretaria 
Municipal de Assistência Social não possui os meios suficientes para atender a totalidade de suas necessidades 
administrativas e operacionais, bem como realização de itinerantes e visitas domiciliar, visto que ocorrem simultaneamente 
em diversas regiões do município, necessitando, portanto, de utilização de veículos 
2.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo (SECULT) – secretaria nova criada através da Lei 
Municipal 2.509, de 30 de novembro de 2022 – informou que desenvolve projetos e programas que demandam a realização 
de eventos esportivos semanais em atendimento às comunidades, viagens e locomoção de delegações com atletas para 
campeonatos em todo território nacional.  
a) Desse modo, a Secretaria informou que possui o objetivo de proporcionar o acesso da população ipiauense aos eventos 
esportivos e de lazer, por meio de ações que contribuam com a inclusão social e a formação da cidadania. Sendo que, o 
transporte de atletas é maneira de viabilização da participação deles em eventos que acontecem em diversas localidades 
do estado e do país. 
b) Foi indicado pela SECULT que o município de Ipiaú tem em atividade mais de 15 modalidades esportivas, as quais contam 
com a atuação de centenas de atletas envolvidos. Como forma de exemplificação, foram citados pela Secretaria os esportes: 
Grandprix de Vôlei Masculino e Feminino; Copa de Handebol Masculino e Feminino; Torneios de Basquete Masculino; 
Campeonato Municipal e Regional de Futsal Feminino; Torneios de Futsal Masculino e Feminino; Campeonato Municipal e 
Regional de Futsal Masculino; Campeonato Municipal Masculino de Futebol de Campo; Campeonato Intermunicipal de 
Futebol de Campo; Copa de Bairro de Futebol de Campo Masculino; Campeonato Rural na Fazenda do Povo Futebol de 
Campo; Campeonato de Futebol Masculino no Distrito de Córrego de Pedras; Passeio Ciclístico; Corrida de Rua 5 e 10 Km; 
Campeonatos de Futevôlei Masculino e Feminino Municipal e Regional; Campeonato Municipal e Regional de Capoeira; 
Campeonato Municipal e Regional de Jiu-Jitsu; Campeonato Municipal e Regional de Karatê. 
c) Diante disto, a Secretaria informou que todas essas modalidades disputam competições locais e em outros territórios 
no estado da Bahia. Isso gera um volume de eventos esportivos, que exigem da secretaria a viabilização de logística de 
deslocamento. Para além das demandas esportivas citadas, a Secretaria registrou também o objetivo da utilização do 
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veículo para atender as demandas de atividades turísticas, a exemplo do turismo rural, e no apoio logístico das atividades 
artísticas, as quais a Secretaria desenvolve ou apoia. 
2.2.4. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SEAMA)  informou que sua demanda se justifica por meio 
da exposição da necessidade do atendimento às demandas das comunidades rurais, mobilidade, assistência técnica aos 
agricultores bem como a manutenção dos poços artesianos em variadas comunidades rurais, como região do Bom Sem 
Farinha, Sapucaia, Fazenda do Povo, Guloso Tingui, Braço Pequeno, Ribeirão do Feliquis, Água Branquinha, Córrego de 
Pedras e comunidade do Passa com Jeito. Além de suprir as necessidades dos munícipes, e atender às outras atribuições 
necessárias, tais como: fiscalização e visitas a empreendimentos para licenciamentos e  para cumprimento das atividades 
diárias da Secretaria. 
a) Por fim, a Secretaria informou que a solicitação do veículo tem, também, o intuito de facilitar o deslocamento e garantir 
mais agilidade e facilidade, pois existe no município vasta extensão de estradas vicinais, por isso que há a necessidade da 
aquisição de veículo utilitário (alto). 
2.2.5. A Secretaria Municipal de Educação (SEMEC)  informou em sua justificativa que  a solicitação do objeto, visa auxiliar 
na execução de ações pedagógicas e administrativas dos setores da Secretaria, facilitando, assim, a locomoção dos 
servidores e alunos e auxiliando na realização das atividades diárias e atendimento aos projetos desenvolvidos. 
a) Tal necessidade justifica-se, segundo a Secretaria, em virtude de atendimento às demandas pedagógicas e 
administrativas no tocante ao transporte de servidores para o acompanhamento nas unidades escolares, no apoio das 
atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria de Educação do Município de Ipiaú.  
b) Desse modo, a SEMEC indicou que os veículos tipo PASSEIO serão imprescindíveis para o cumprimento dos serviços que 
cabem Secretaria de Educação, especificamente no transporte de funcionários para desempenho de ações relacionadas às 
atividades de supervisão, fiscalização, apoio logístico a obras conveniadas e diversas áreas da administração pública direta; 
Os veículos de CARROCERIA são necessários para o cumprimento dos serviços que cabem ao setor de obras da Secretaria 
de Educação, transporte de materiais diversos, como toldos, material de construção, cadeiras e mesas para as escolas da 
zona urbana e rural e demais serviços; O veículo tipo VAN é necessário, visto que, por diversas vezes é preciso transportar 
pequenos grupos de alunos e servidores entre as escolas do município. Entretanto, apesar de terem sido adquiridas 02 
(duas) vans no ano de 2022, não é suficiente para atender aos alunos do Sistema Municipal de Ensino; A aquisição do veículo 
tipo MICRO-ÔNIBUS, será para o transporte de alunos, visando ampliar as linhas da zona urbana do município de Ipiaú; A 
aquisição dos veículos tipo PICK-UP, com 2 lugares será para substituir os veículos locados, visto que é um automóvel 
adequado para a fiscalização das obras nas unidades escolares, transporte de pequenos materiais entre as unidades de 
ensino, fiscalização do transporte escolar na zona rural e visitas às escolas do campo; Os veículos tipo ÔNIBUS rural escolar 
são traçados, portanto adequados para estradas de difícil acesso, diante disto são fundamentais para transportar os 
estudantes de áreas rurais em locais que os ônibus tradicionais não trafegam; A aquisição da MOTOCICLETA é indispensável 
para o acesso rápido de entrega de documentos diversos da Secretaria de Educação para as escolas e outras entidades, 
dentro da zona urbana de Ipiaú. 
c) Por fim, foi destacada a necessidade de movimentação da equipe técnica da Secretaria de Educação e gestores escolares 
em viagens contínuas dentro do município e em diversos municípios do Estado da Bahia, em prol do interesse público, 
realizando capacitações, participando de seminários e cursos diversos na área educacional, tendo em vista que não 
possuímos veículos suficientes para atender com satisfação as necessidades existentes. Ressaltaram, também, que a 
renovação da frota visa ao cumprimento da meta 7.8 do Plano Municipal de Educação (PME), que dispõe sobre a garantia 
do transporte gratuito para todos os estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, 
mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, visando diminuir a evasão escolar e o tempo médio de 
deslocamento a partir de cada situação local. 
2.2.6. Desse modo, a partir do exposto pelas secretarias demandantes deste processo e após análise das solicitações e 
documentações recebidas, foi procedida a consolidação das demandas, para a formalização de um único processo 
licitatório, em razão da natureza semelhante dos objetos. 
2.2.7. Diante de tudo quanto exposto, fica evidenciada e devidamente justificada a necessidade de abertura de processo 
licitatório, objetivando a contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo 
com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal de aquisição de VEICULOS 0 KM, através das 
Secretarias Municipais da Prefeitura de Ipiaú/BA. 
 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   
3.1. Os materiais deverão ter as seguintes características mínimas: 

ITENS 
VEÍCULO 0 KM 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1  VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ANO 2023 (ZERO QUILÔMETRO); COM Unid. 01 799.000,00 799.000,00 
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CAPACIDADE MÍNIMA PARA 32 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA;  
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 160 CV, 04 CILINDROS SISTEMA DE 
INJEÇÃO COMMON RAIL; TETO ALTO; CINTO DE SEGURANÇA 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS E MOTORISTAS, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, PISO ANTIDERRAPANTE, PROTETOR 
DE MOTOR, RODOVIÁRIO - POLTRONAS ALMOFADAS EM 
TECIDO E RECLINÁVEL EM TODOS OS BANCOS (CORES A DEFINIR 
PELA COMPRADORA); KIT MULTIMIDIA ORIGINAL DE FABRICA; 
AR CONDICIONADO; FAROL DE NEBLINA; COMBUSTÍVEL: 
DIESEL; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS; DOCUMENTAÇÃO 
(EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO INCLUSO); GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO; SEGURO DE NO MÍNIMO 01 ANO. 

2  

MICRO – ONIBUS:  VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS (ZERO 
QUILÔMETRO); ANO/MODELO 2023/2023, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 23 PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 
140 CV, TIPO DE ADAPTAÇÃO: ELEVAÇÃO COM SISTEMA 
ELÉTRICO OU HIDRÁULICO, CAPACIDADE DE CARGA MÍN. DE 250 
KG, SISTEMA MANUAL P/ O ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA 
E/OU COM DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, 
TETO ALTO; CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS 
PASSAGEIROS E MOTORISTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, PISO ANTIDERRAPANTE, PROTETOR DE MOTOR, COR 
BRANCA, AR CONDICIONADO,  PROJETO DE PINTURA 
CONFORME PADRÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, COM FAIXA ESCOLAR PADRÃO; COMBUSTÍVEL: 
DIESEL; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS, GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO. (INCLUSOS LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E 
SEGURO DE NO MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 02 622.500,00 1.245.000,00 

3  

VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO STRADA, ZERO KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2023, MODELO 2023/2023; DE COR 
BRANCA; FLEX, 1.3 OU SUPERIOR, 1600 CILINDRADAS, 16 
VÁLVULAS  SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTE TIPO 
MCPHERSON COM MOLAS HELICOIDAS, SUSPENSÃO TRASEIRA 
EIXO RIGIDO COM MOLAS PARABÓLICAS DE LÂMINA ÚNICA, 
FREIO DIANTEIRO A DISCO VENTILADO E/ ABS, FREIO TRASEIRO 
TAMBORES C/ ABS,  CABINE SIMPLES, COM 2 PORTAS, SANTO 
ANTÔNIO INCLUSO COM DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
KIT MULTIMIDIA ORIGINAL DE FÁBRICA (USB/RÁDIO AM E FM), 
MÍNIMA DE 700 KG, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, 
VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS AS PORTAS, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA PARA 02 (DOIS) PASSAGEIROS. GARANTIA DE 01 ANO. 
(INCLUSOS LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO DE 
NO MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 03 127.500,00 382.500,00 

4  

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4, 
ZERO KM –  SENDO (1 MOTORISTA E 4 PASSAGEIROS), ANO 
2023/2023. MODELO 2023/2023, MOTOR A DIESEL, TIPO 2.3L BI 
TURBO DIESEL, COM 163CV, COM AIR BAGS, COM 16 VÁLVULAS, 
4 CILINDROS, COM TORQUE MÁXIMO DE 43,3/ 1.500 -2500, 
POTÊNCIA MÁXIMA HP/RPM 163-3750 - TRANSMISSÃO 
MANUAL DE 6 MARCHAS,  SUSPENSÃO DIANTEIRA DOUBLE-
WISHBONE, SUSPENSÃO TRASEIRA MULTILINK COM MOLA 
HELICOIDAIS, FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS  A DISCO 
VENTILADOS COM SISTEMA ABS DE 4 CANAIS E 04 SENSORES 
COM CONTROLE ELETRÔNICO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA, 
CAPACIDADE CARGA MÍNIMA 1.032KG E CAPACIDADE DE 
TANQUE 75 LITROS, COMPRIMENTO DA CAÇAMBA NO MÍNIMO 
1509, LARGURA MÁXIMA DA CAÇAMBA 1.560MM, DISTÂNCIA 

Unid. 01 277.500,00 277.500,00 
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MÍNIMA ENTRE EIXOS 3.150MM, BARRA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA E TRASEIRA, RODA DE AÇO 17,  AR CONDICIONADO, 
COR BRANCA , KIT MULTIMIDIA ORIGINAL DE FÁBRICA (USB, 
RÁDIO AM E FM) COM TAPETE, DIREÇÃO HIDRÁÚLICA OU 
ELÉTRICA, COM VIDROS, TRAVAS  E RETROVISORES ELÉTRICOS 
NAS 4 PORTAS, SANTO ANTÔNIO, CHAVE CANIVETE, TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS DE SEGURANÇA, GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO. (INCLUSO LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO 
E SEGURO DE NO MÍNIMO 01 ANO). 

5  

VEÍCULO ZERO KM CABINE DUPLA, ANO/MODELO 2023 
(SIMILAR A FIAT STRADA FREEDOM), BICOMBUSTÍVEL 
(ÁLCOOL/GASOLINA), COR BRANCA 4 PORTAS, AR 
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, FREIOS ABS, AIRBAG 
(MOTORISTA, PASSAGEIRO E LATERAL), CÂMBIO MANUAL DE 5 
MARCHAS, DIREÇÃO ELÉTRICA. DIMENSÕES: ALTURA 1.606MM, 
LARGURA 1.732MM, COMPRIMENTO 4.474 MM, PESO 1.167 
KG, TANQUE 55 LITROS, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 2.737 MM, 
PORTA MALAS N/D, 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO 1.3, TRAÇÃO 
DIANTEIRA, POTÊNCIA ALCOOL 107 CV, GASOLINA 98 CV. KIT 
MULTIMIDIA ORIGINAL DE FÁBRICA(USB/RÁDIO FM E AM). 
TAPETES INCLUSOS, GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. 
(INCLUSOS LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E  SEGURO DE 
NO MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 01 134.000,00 134.000,00 

6  

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, ZERO KM - VEÍCULO TIPO VAN: 
ORIGINAL DE FÁBRICA, SENDO 16 LUGARES (01 MOTORISTA E 
15 PASSAGEIROS), ZERO QUILÔMETRO, ANO 2023/2023, 
MODELO 2023/2023, TETO ALTO, BANCOS ROBUSTOS E 
RECLINÁVEIS, AR CONDICIONADO CENTRAL, ORIGINAL DE 
FÁBRICA, COM DISTRIBUIÇÃO POR TODO TETO COM CONTROLE 
DIGITAL NO PAINEL, COM CONTROLE DE TEMPERATURA 
INDEPENDENTE PARA OS OCUPANTES DA FRENTE, PORTAS,  
RETROVISORES E VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA DAS 
PORTAS NA CHAVE DO VEÍCULO, ALARME, SISTEMA DE FREIO 
ABS, FARÓIS DE NEBLINA, MOTOR A DIESEL 4 CILINDROS, BI 
TURBO,à POTÊNCIáà MÍNIMáà ϭϮϬà CV´“à Eà MÁXIMáà ϭϲϯà CV’“,à
TORQUE NO MÍNIMO 30 MKGF E MÁXIMO 36,7 MKGF, 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, TRAÇÃO TRASEIRA, CONTROLE 
DE TRAÇÃO (ASR), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
EMBREAGEM MONO DISCO SECO DE ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO, CAIXA DE MUDANÇAS DE 6 MARCHAS 
SINCRONIZADAS A FRENTE E 1 A RÉ, FREIO A DISCO NAS 
QUATRO RODAS, FREIO DE ESTACIONAMENTO DE 
ACIONAMENTO MECÂNICO, SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA COM BARRAS ESTABILIZADORAS, CARROCERIA TODA 
ESTAMPADA E EM CHAPA DE AÇO, ENTRE EIXOS DE 3.665MM, 
ALTURA INTERNA DE APROXIMADAMENTE 1840MM, UMA 
PORTA LATERAL E 2 PORTAS TRASEIRAS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 70 LITROS, 
VEÍCULO INSTALADO COM KIT MULTIMÍDIA E CÂMERA DE RÉ, 
BANCOS COM CAPACIDADE HOMOLOGADA PELO INMETRO DE 
NO MÍNIMO 150 KG. CONTENDO TODOS OS ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇA QUE ATENDAM O CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. (INCLUSOS LICENCIAMENTO, 
EMPLACAMENTO E SEGURO DE NO MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 01 394.000,00 394.000,00 

7  VEÍCULO TIPO PASSEIO, FABRICAÇÃO NACIONAL, POPULAR, Unid. 02 93.000,00 186.000,00 
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ANO DE FABRICAÇÃO 2023/2023, MODELO 2023/2023; SIMILAR 
OU IGUAL CHEVROLET  COM DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, POTÊNCIA DA MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1,0 OU 
SUPERIOR COM 5 PORTAS, COMBUSTÍVEL ÁLCOOL E GASOLINA, 
TORQUE MINIMO DE 10,61, CÂMBIO 6 MARCHAS À FRENTE E 1 
A RÉ, TRAÇÃO DIANTEIRA, SUSPENSÃO TRASEIRA E DIANTEIRA, 
FREIOS ABS, ALTURA MINIMA 1.471, LARGURA 1.731, 
COMPRIMENTO 4.163, PESO 1.034, TANQUE MÍNIMO 44 
LITROS,  ENTRE EIXOS 2.551, PORTA-MALAS 303 L,COM 
CAPACIDADE MÁXIMA PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, AIR 
BAGS MOTORISTA E BAGS PASSAGEITO, AIRBAG LATERAL, 
ALARME, FREIOS ABS, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS E TRASEIRO,  TRAVAS ELÉTRICAS  EM TODAS AS 
PORTAS, DESEMBASSADOR TRASEIRO KIT MULTIMÍDIA 
ORIGINAL DE FÁBRICA, TAPETES INCLUSOS, COMPUTADOR DE 
BORDO, INSTALAÇÃO DE ALTO FALANTE DIANTEIRO E 
TRASEIRO, EQUIPADO COM, 82 CAVALOS NO MÍNIMO,  CÂMBIO 
MANUAL, RODAS EM LIGA LEVE DE APROXIMADAMENTE 15"; 
CÂMERA DE RÉ; SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO,  COR 
BRANCA, GARANTIA NO MÍNIMO 01 ANO - INCLUSO: 
LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO DE NO MÍNIMO 
01 ANO). 

8  

MOTOCICLETA ORIGINAL DE FÁBRICA, 0KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2023/2023; ESPECIFICAÇÃO: 
MOTOCICLETA ORIGINAL DE FABRICA, 0 KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2023, MODELO 2023/2023. MOTOR 
MONOCILÍNDRICO. OHC. 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR, 
CILINDRADA MINIMA 160CC. GASOLINA E/OU ETANOL. TANQUE 
DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE PARA NO MINIMO 10 
LITROS. CAPACIDADE PARA ABASTECIMENTO DE ÓLEO DO 
MOTOR NO MÍNIMO 1 LITRO. FREIO DIANTEIRO A DISCO COM 
240 MM DE DIAMETRO, E FREIO TRASEIRO A DISCO COM 
220MM DE DIAMETRO. SISTEMA DE PARTIDA ELETRICA. 
POTENCIA MINIMA DE 14,5 CV A 8.500 RPM (GASOLINA) E 14,7 
CV A 8.500 RPM (ETANOL). CAMBIO DE 5 VELOCIDADES. 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA. PGM FI. 
IGNIÇÃO ELETRÔNICA. PESO SECO MINIMO DE 120KG. 
DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE OS EIXOS DE 1.354MM. 
COMPRIMENTO: 2.000MM. LARGURA MÍNIMA: 810MM. 
ALTURA MÍNIMA: 1.150MM. DISTÂNCIA MINIMA DO SOLO DE 
245MM. CHASSI DO TIPO BERÇO SEMI DUPLO. SUSPENÇÃO 
DIANTEIRA/CURSO; GARFO TELESCOPICO/ 180MM. SUSPENSÃO 
TRASEIRA / CURSO:  MONO SHOCK /150 MM. COR A DEFINIR, 
CAPACIDADE PARA DUAS PESSOAS.  GARANTIA DE 01 ANO, 
(INCLUSO: LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO DE NO 
MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 01 26.375,50 26.375,50 

9  

VEÍCULO TIPO OU SIMILAR ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 
(4X4); 0 KM, ANO DE FABRICAÇÃO 2023/2023, MODELO 
2023/2023; COM TRAÇÃO NOS 04 (QUATRO) RODADOS (EIXO 
TRASEIRO E EIXO DIANTEIRO),COM COMPRIMENTO TOTAL 
MÁXIMO DE 7.000 MM, COM AR CONDICIONADO; - CINTO DE 
SEGURANÇA DIANTEIRO TRÊS PONTOS MOTORISTA E 
PASSAGEIROS CENTRAIS ABDOMINAIS;  EQUIPADO COM 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 
(CEM) LITROS, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO 
MÍNIMO 1.500 KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 23 (VINTE E 

Unid. 02 750.000,00 1.500.000,00 
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TRÊS) ESTUDANTES SENTADOS; EQUIPADO COM DISPOSITIVO 
PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA 
MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 
ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE 
UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE  PASSAGEIROS, DO 
EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO.-JANELAS 
COM VIDROS CORREDIÇOS, PADRÃO E CORTINAS DE TECIDO E 
CORES A DEFINIR; COM FAIXA ESCOLAR PADRÃO; 
COMBUSTÍVEL: DIESEL; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS   - 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NUM RAIO NÃO SUPERIOR 
A 220 KM DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ-BA. -GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 01 (UM) ANO. (INCLUSOS LICENCIAMENTO, 
EMPLACAMENTO E SEGURO DE NO MÍNIMO 01 ANO). 

10  

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 4X2 ABERTO, ZERO KM, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2023, MODELO 2023/2023; DE COR 
BRANCA, SIMILIAR OU IGUAL MERCEDES-BENZ IMPLEMENTADO 
COM CARROCERIA DE MADEIRA, CABINE EM AÇO ORIGINAL DE 
FÁBRICA PARA MOTORISTA + 2 PASSAGEIROS, DIESEL, MOTOR 
4 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 156CV, TORQUE MÁXIMO 
DE 610 NM, CAMBIO 6 MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA, AR CONDICIONADO, AIR 
BAGS;  DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; KIT MULTIMÍDIA 
ORIGINAL DE FÁBRICA, VIDROS E TRAVAS  ELÉTRICOS; 
GARANTIA  MULTIMÍDIA, TAPETES, ESTRIBOS LATERAIS, COR 
BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 6M',  MANUAL, MOTOR 
POTÊNCIA MÁXIMA, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA ENTRE 
8000 A 9.600 KG, A DIESEL. GARANTIA MÍNIMA 01 ANO 
(INCLUSO:  LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO E SEGURO DE 
NO MÍNIMO 01 ANO). 

Unid. 01 541.050,00 541.050,00 

11  

VEÍCULO UTILITÁRIO ZERO KM, TIPO CAMINHONETE/PICK-UP, 
ANO/MODELO 2023, DIESEL, MOTOR (MÍNIMO) 2.8, CABINE 
DUPLA, COR BRANCA, POTÊNCIA (MÍNIMO) 140 CV, 
CILINDRADA MÍNIMO 2.450M³, CÂMBIO MANUAL DE 6 
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, TANQUE (MÍNIMO) 76L, MULTIMIDIA 
ORIGINAL DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁÚLICA OU ELÉTRICA, 5 
LUGARES, 4 PORTAS, JOGO DE TAPETES, AIRBAG MOTORISTA, 
FREIOS ABS, AIRBAG PASSAGEIRO, AIRBAG LATERAL, 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, AR-
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS E RETROVISORES 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS, SANTO ANTÔNIO, CHAVE CANIVETE, 
ENTRADA USB, RÁDIO FM/AM, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS, COMPUTADOR DE BORDO. 
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS DE SEGURANÇA, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. (INCLUSO 
LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO, SEGURO DE NO MÍNIMO 
01 ANO). 

Unid. 01 327.000,00 327.000,00 

TOTAL 5.812.425,50 

Valor total dos itens por extenso: R$ 5.812.425,50 (Cinco milhões, oitocentos e doze mil, quatrocentos e vinte  e cinco 
reais e cinquenta centavos.) 

 
3.2. A Contratada se responsabilizará pela contratação do seguro veicular, já incluída no valor do item, de no mínimo: 
a) Serviço de seguro veícular, cobertura compreensiva, importância segurada em 100%  da Tabela FIPE. 
b) Valor segurado para danos corporais: R$ 100.000,00 (Cem mil) 
c) Valor segurado para danos materiais: R$ 100.000,00 (Cem mil) 
d) Valor segurado para danos morais: R$ 10.000,00 (Dez mil) 
e) Valor morte e invalidez de passageiros: R$ 10.000,00 (Dez mil) 
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f) Assistência 24 (vinte e quatro) horas, compreendendo: Serviço de Guincho (quilometragem livre), socorro mecânico, 
cobertura completa pra vidros, com isenção de franquia. 

 
4. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO FORNECIMENTO 
4.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, em conformidade com as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 

– AF, em dia de expediente, das 08:00 às 17:00 de segunda-feira a sexta-feira, no prazo de até 45 (Quarenta e cinco) dias 

a contar do recebimento da AF, e ainda as datas, pesos e quantidades informados. 

4.2. O material deverá ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.3 Os produtos deverão ser entregues no local indicado nas AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO – AF. 
4.4 A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA deverão ser executados pela DETENTORA DA ATA, de maneira a observar sua aceitação. 
4.5. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura Municipal, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.6 O recebimento será feito em duas etapas:  
4.6.1 Recebimento provisório: 
a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.  
4.6.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DA ATA/CONTRATO designado 
procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues em conformidade 
com o exigido nesta Ata e constante da respectiva proposta de preço do DETENTOR DA ATA/CONTRATADO.  
4.7 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará 
ao setor competente para fins de pagamento.  
4.8 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o ÓRGÃO GERENCIADOR DA 
ATA/CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo com as 
especificações em até 24h.  
4.9. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos 
empregados exigidos pela legislação.  
4.10. A DETENTOR DA ATA/CONTRATADO estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas 
durante a vigência da presente ata de registro de preço. 
 
5. LOCAL DE ENTREGA 
5.1. A entrega do material será feita pelo licitante vencedor no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, no 
prazo de até 45 (Quarenta e cinco) dias, cuja autoridade solicitante ou servidor por esta designado caberá conferi-lo, para 
efeito de posterior Verificação da conformidade do mesmo com as exigências deste Termo, do Edital e seus Anexos. 
 
ϲ. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
6.1. O custo total estimado para aquisição do objeto deste Termo de Referência é de R$ 5.812.425,50 (Cinco milhões, 
oitocentos e doze mil, quatrocentos e vinte  e cinco reais e cinquenta centavos.) Os valores estimados para os itens fazem 
parte deste processo administrativo. 
6.2 JUSTIFICATIVA DA DEMANDA: 
a) As quantidades constantes no Item 3 deste termo, não necessariamente serão adquiridas em sua totalidade. As mesmas 

são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preço.  

b) Não será limitado o quantitativo mínimo de serviços a ser realizado por cada licitante.  
c) As licitantes para as quais for adjudicado item constante no Item 3 deste termo e forem convocadas para a assinatura 

da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do referido item até o término da vigência 
contratual.  

d) Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a 
adquirir previamente toda a quantidade constante no Item 3 deste termo. 

e) O Município de Ipiaú não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer 
recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  

ϲ.ϯàáàƋuaŶtidadeàestiŵadaàpaƌaàoàpƌeseŶteàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àƌelaĐioŶadoàŶoàeditalàdeàeŵďasaŵeŶto,àseƌveàapeŶasàĐoŵoà
oƌieŶtação,àŶãoàĐoŶstituiŶdo,àsoďàhipſteseàalguŵaàgaƌaŶtiaàdeàfatuƌaŵeŶto. 
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ϳ. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
7.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega do produto, no 
horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Contratada, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Devolver os produtos rejeitados; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 
para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 

vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 

adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
j) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
k) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
7.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

I. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 
ϴ. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela Unidade 
Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço2, constante na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Fiscal da Ata de Registro de Preços a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida em duas vias, sem rasura, em letra legível, em nome da Prefeitura Municipal de Ipiaú no CNPJ nº 
13.701.651/0001-50, onde conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a 
data de emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na Nota 
Fiscal/Fatura e ainda o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva agência. 
9.1.1 Notas fiscais de peças deverão ser apresentadas separadamente das notas fiscais de serviços. 
9.1.2 Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 

                                                           
2 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever 
de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, 
Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br.  
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devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
9.1.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento será devolvido 
ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus à Prefeitura Municipal. 
9.1.4 O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente. 
9.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do edital da licitação. 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, entre a data acima referida 
e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação do índice oficial de 
Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
9.5 O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento 
do subitem 9.3 desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento comprobatório da 
regularidade do registro verificado. 
9.6. No caso do subitem 9.5 desta Cláusula, o Licitante Detentor da Ata terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
de sua notificação, para regularizar sua situação ou apresentar justificativa, a ser avaliada pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de aplicação de sanções. 
9.7 É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem assim a cessão total 
ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 
9.8. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão 
devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
9.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo 
Órgão Gerenciador, e terá entre outras, as seguintes incumbências: 
a) Verificar a qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
b) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
c) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
d) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por 
qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
 
11. DO REAJUSTAMENTO: 
11.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (Doze) meses na forma da Lei Federal 
nº 10.192 de 14.02.2001. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 
 
12. DA HABILITAÇÃO  
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
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OBSERVAÇÕES: 
I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente com o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social; 
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as cláusulas 

legalmente exigidas; 
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 
12.2. A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei, 
que abrange inclusive as contribuições sociais previstas na lei nº 8.212/91; 
d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS/CRF; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a 
Lei nº 12440/11. 
f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
g) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da licitante e 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
12.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Apresentar um ou mais Atestados de capacidade técnica com características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação;  
12.4. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.  
 
13. DAS SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação: 
a) Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
13.2.  A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
13.2.2.  Multa: 
I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ipiaú, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
(Art. 7º da Lei n° 10.520/02); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação: 
13.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
13.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da Proporcionalidade. 
13.10.   As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.12.   As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
13.13.   As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.14.    As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
13.15.   O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
13.16.   Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
13.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
14. DA GARANTIA 
14.1. O objeto da presente licitação deverá dispor de garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos de fabricação, conforme 
determina o art. 441 do Código Civil Brasileiro, ficando a licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes 
disso. 
14.2. Os produtos terão garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega, ressalvados os casos em que outro prazo 
seja estabelecido por lei, ou pelo fabricante, devendo neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. 
14.3. Durante o período de garantia, os componentes que apresentarem vicios deverão ser reparados ou, não sendo 
possível, substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte dos produtos caso se 
torne necessário, correrão por conta da Licitante Vencedora, não cabendo ao Município de Ipiaú quaisquer ônus.  
 
15. DA VIGÊNCIA DA ATA 
15.1. O prazo de vigência da ata sera de 12 (Doze) meses, contado da data da sua assinatura, para o fornecimento do objeto 
especificado no 1.1 deste Termo, excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
16. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
16.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.  
16.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras, que está vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
 
Ipiaú/BA, 09 de junho de 2023. 

 
Derivaldo Pedreira dos Santos Júnior 

Assessor Técnico 
Matrícula n.º 6673 

AUTORIZADO POR:                    

               

 

Sandro Gomes de Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO II     

CARTA PROPOSTA (MODELO) 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/E-MAIL: CONTATO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a 
conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal de aquisição de VEÍCULO 0 KM, para atender as 
necessidades das Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e 
especificações do presente edital e seus anexos. 

 

LOTE I... 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1        

2        

3        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto desta licitação, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei Federal nº 
10.520/02, do Decreto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Muncipal nº 5.330/2019 e às cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP. 
 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 

Data e Local 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 

 
 
A ...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ 
e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, 
nem mesmo na condição de aprendiz 
 
(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
        (Somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
MICROEMPRESA - ME 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP  
 
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________ para fins de obter os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, declaramos que: 
 
a) Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) e que não 

estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06;  
b) Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) 

e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal; 

c) Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a 
origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar a situação patrimonial;  

d)  Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 
do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

 
 
 

Local e Data  
 
 
 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar) 
do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) 
antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

 
Local e Data  

 
 
 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_____/2023/SRP 
VALIDADE: 12 (Doze) meses 

 
 

No dia___de_______ de 2023, o Município de Ipiaú, por intermédio da Prefeitura Municipal de Ipiaú - Órgão 
Gerenciador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.701.651/0001-50, endereço na Rua 
Ângelo Jaqueira, nº 01, Centro, Ipiaú (BA), representado pela ___________________________________, brasileira, casada, 
inscrita no CPF nº ______________, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4152/2009, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Detentor 
da Ata__________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, com sede a 
_________________________________,  representado pelo Sr.(a)______________________________ conforme 
cláusulas a seguir: 
GERENCIADOR DA ATA: Município de Ipiaú/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com 
sede na Rua Ângelo Jaqueira, 01, Centro, Ipiaú/BA, neste ato representado pelo(a) Secretario(a), o(a) Sr(a). XXXX, brasileiro, 
casado, portador do RG n° XXX SSP/Bahia e do CPF XXXXX 
DETENTORA DA ATA: XXXXXX pessoa jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na Av/Rua XXXXX 
Bairro XXXXX, Município de XXXXX, vencedora e adjudicatária do pregão supra-referido, neste ato representado pelo seu 
Sócio, Sr. XX, brasileiro, XX, portador do RG nº XX e do CPF nº XX. 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente instrumento, objetivando a contratação de empresa para o 
fornecimento de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
do Município de Ipiaú/BA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente Ata o registro de preço para o fornecimento de VEÍCULO 0 KM para atender os diversos 
setores no Municipio de Ipiaú/BA, conforme quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro mais antigo a preferência de fornecimento em iguais condições. 
1.3 - Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total por lote de R$____________, _____ (por extenso), ao 
Detentor da Ata _______________________, situado no ________________, em _________________, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº ___________________, representado neste ato pelo Sr (a). __________________ portador(a) do RG nº 
_____________________ SSP-____e CPF nº .___________________________ . 

LOTE I 
VEÍCULO 0 KM  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1        

2        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. O preço ofertado pelos Detentor da Atas signatários da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na 
Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP. 
2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 
2.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 
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N.º 038/2023/SRP, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com 
início em _____/___/2023 e término em _____/___/2023, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 4.152/09. 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a GERENCIADOR DA ATA não será obrigada a adquirir o 
material relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo 
fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos Detentor da Atas vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 4.152, de 2009. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentor 
da Atas e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição ou contratação por 
órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
pelo órgão gerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
3.6. Caberá ao Detentor da Ata beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO 
4.1. A Empresa deverá fornecer os produtos, conforme lhe for solicitado, de segunda a domingo em regime de plantão, no 
endereço indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, no prazo de até 45 (Quarenta e cinco) dias, 
ou em regime de urgência caso haja necessidade, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 
4.2. O material deverá ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado nas AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO – AF. 
4.4. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA deverão ser executados pela DETENTORA DA ATA, de maneira a observar sua aceitação. 
4.5. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura Municipal, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.6. O recebimento será feito em duas etapas:  
4.6.1 Recebimento provisório: 
a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.  
4.6.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DA ATA designado procederá ao 
recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues em conformidade com o exigido 
nesta Ata e constante da respectiva proposta de preço do DETENTOR DA ATA.  
4.7. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará 
ao setor competente para fins de pagamento.  
4.8. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o ÓRGÃO GERENCIADOR DA 
ATA poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo com as especificações em até 
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24h.  
4.9. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos 
empregados exigidos pela legislação.  
4.10. A DETENTORA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência da 
presente ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela Unidade 
Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço3. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O Detentor da Ata deve apresentar mensalmente ao Fiscal da Ata de Registro de Preços a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida em duas vias, sem rasura, em letra legível, em nome da Prefeitura Municipal de Ipiaú no CNPJ nº 
___.___.___/______-___, onde conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o 
caso, a data de emissão, a descrição básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na Nota 
Fiscal/Fatura e ainda o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva agência. 
6.1.1 Notas fiscais de peças deverão ser apresentadas separadamente das notas fiscais de serviços. 
6.1.2 Caso o Detentor da Ata Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 
6.1.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento será devolvido 
ao Detentor da Ata Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus à Prefeitura Municipal. 
6.1.4 O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta 
corrente. 
6.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Detentor da Ata vencedora, nos termos do edital da licitação. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentor da Ata na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que O Detentor da Ata não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, entre a data acima referida 
e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação do índice oficial de 
Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
6.5 O Detentor da Ata Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de 
descumprimento do subitem 6.3 desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento 
comprobatório da regularidade do registro verificado. 
6.6. No caso do subitem 6.5 desta Cláusula, o Detentor da Ata Detentor da Ata terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados de sua notificação, para regularizar sua situação ou apresentar justificativa, a ser avaliada pela Prefeitura 
Municipal, sob pena de aplicação de sanções. 
6.7 É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem assim a cessão total 
ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração da Prefeitura Municipal será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta contratação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

                                                           
3 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever 
de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, 
Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br.  
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7.2. A convocação do Proponente pela DETENTORA DA ATA será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 
que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 
7.3. O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado 
ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e 
seus Anexos. 
7.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração da Prefeitura 
Municipal poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8.1. Constitui-se obrigação do GERENCIADOR DA ATA: 
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da DETENTORA DA ATA, devidamente identificado, ao local de entrega do produto, 
no horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Detentora da Ata, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Devolver os produtos rejeitados; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da DETENTORA DA ATA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 
para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 

vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da DETENTORA DA ATA; 
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 

adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a Detentora da Ata as irregularidades; 
j) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Detentora da 

Ata; 
k) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
8.2. Constitui-se obrigação da DETENTORA DA ATA: 
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 

I. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

I. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, a Detentor da Ata que, no decorrer da contratação: 

a) Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

Edição 2.508 | Ano 8
11 de julho de 2023

Página 38

Certificação Digital: 0NNOCOPG-KD76ERUF-3LIQZNV5-K5MZZE9W
Versão eletrônica disponível em: https://diariooficial.ipiau.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 36 de 44 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

9.2.  A Detentor da Ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
9.2.2.  Multa: 
I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. (Art. 7º da Lei n° 10.520/02); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Detentor da Ata ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação: 
9.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
9.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
9.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da Proporcionalidade. 
9.10.   As multas devidas e/ou prejuízos causados à GERENCIADOR DA ATA serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 
9.11. Caso a GERENCIADOR DA ATA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.12 .   As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
9.13.   As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
9.14.    As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
9.15.   O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao DETENTOR DA ATA. 
9.16.   Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o DETENTOR DA ATA obrigado a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
9.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo DETENTOR DA ATA ao GERENCIADOR DA ATA, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 
10.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas 
no Decreto n.º 4.152/09. 
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos produtos, devidamente comprovado, cabendo à Prefeitura Municipal, por meio do Servidor 
designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas vencedoras. 
10.2.1. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, tais como variações naturais 
do mercado, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, 
na hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não 
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supera o prazo de um ano.; 
10.2.2. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
ŵeƌĐadoàŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϲϱ,àiŶĐisoàII,àalíŶeaà͞d͟àdaàLeiàFedeƌalàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àoàgestoƌàdaàátaàdeveƌĄ: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c) não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DO CANCELAMENTO 
11.1 - A presente Ata poderá ser rescindida, bem como, ser cancelado de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 
emitida em decorrência desta Ata, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.2 - Poderá ainda a presente ata ser rescindida, desde que motivado o ato e assegurado à DETENTORA o contraditório e 
a ampla defesa quando esta: 
a) Venha a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 
econômica-financeira; 
b) For envolvido em escândalo público e notório; 
c) Quebrar o sigilo profissional; 
d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força 
de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Ipiaú/BA. 
11.3 - A nulidade do processo licitatório induz à da presente Ata sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
11.4 - A DETENTORA terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
11.5 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, for formalizado por despacho da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.6 - A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO: 
12.1 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da DETENTORA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial desta Ata, bem como a fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA, não se responsabilizando a 
GERENCIADOR DA ATA por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO COMPROMISSO: 
13.1 - A DETENTORA obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do Termo de Referência e do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP, passando este a fazer parte integrante desta ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante a emissão 
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da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO ou de ORDEM DE SERVIÇO, acompanhada da respectiva Nota de Empenho, de acordo 
com o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REGIME LEGAL 
15.1 - A presente ata de registro de preços rege-se basicamente pelas normas consubstanciadas na Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e especialmente pelo Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
16.1 - Para preencher os casos omissos deste ajuste, deverão ser utilizados dispositivos da legislação aplicável, bem como 
normas jurídicas outras adequadas, ressalvado o que se acordou neste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP e no Termo de Referência em anexo ao edital, parte integrante desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ipiaú/BA, para dirimir toda e qualquer questão decorrente desta Ata de Registro de 
Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias, na presença de duas 
testemunhas, para os fins de direito. 
 
 
Ipiaú/BA, ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 

______________________________ 
SANDRO GOMES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Planejamento e Admnistração 
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

__________________________________ 
DETENTOR DA ATA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª ________________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
 
2ª ________________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 
ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ........... PARA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO 0 KM, QUE CELEBRAM ENTRE 
SI O MUNICIPIO DE IPIAÚ - BA E A 
EMPRESA .................................. 

 
O MUNICÍPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.701.641/0001-50, com sede nesta 
cidade na Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, centro, Ipiaú/BA neste ato representado pela ........................................................, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 248.139.665-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa .................. CNPJ nº. ................, Inscrição Estadual nº. .............., situado à ............................, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .............................., portador de documento 
de identidade nº. ............., emitido por .........., aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 038/2023/SRP, e disposições da Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o presente Contrato, do Processo Administrativo nº 105/2023, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de VEÍCULO 0 KM, para atender as necessidades das Secretarias 
e demais órgãos Públicos do Município de Ipiaú/BA, conforme quantidades, condições e especificações contidas no Termo 
de Referência anexo a este contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor deste contrato é de R$ ...............(por extenso), para fornecimento do objeto licitado no(s) Lote(s) ........... 
e.............., abaixo discriminados: 

LOTE I 
VEÍCULO 0 KM  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

3        

4        

5        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta da seguinte dotação:  

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

    

a) A Dotação Orçamentaria será indicada na data da assinatura do contrato. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO 
4.1. A Empresa deverá fornecer os produtos, conforme lhe for solicitado, de segunda a domingo em regime de plantão, no 
endereço indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, no prazo de até 45 (Quarenta e cinco) dias, 
ou em regime de urgência caso haja necessidade, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento. 
4.2. O material deverá ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado nas AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO – AF. 
4.4. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão 
ser executados pela CONTRATADO, de maneira a observar sua aceitação. 
4.5. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura Municipal, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.6. O recebimento será feito em duas etapas:  
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4.6.1 Recebimento provisório: 
a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.  
4.6.2 Recebimento definitivo:  
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado procederá 
ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais entregues em conformidade com o exigido 
neste contrato e constante da respectiva proposta de preço do CONTRATADO.  
4.7. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará 
ao setor competente para fins de pagamento.  
4.8. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o CONTRATANTE poderá exigir 
a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo com as especificações em até 24h.  
4.9. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso obrigatório pelos 
empregados exigidos pela legislação.  
4.10. A CONTRATADO estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência do 
presente Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL 
5.1 O prazo de vigência deste contrato é de XXX (XXXXXX) meses, contado da data da sua assinatura, para o fornecimento 
do objeto especificado na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  
6.1. . Os serviços, objeto desta contratação, serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor(a) XXXXXXXXXXXXX matrícula 
nº XXXXX, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, e terá entre outras, as seguintes incumbências: 
a) Verificar a qualidade e a quantidade dos serviços e produtos fornecidos; 
b) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
c) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
d) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por 
qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
6.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 
7.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega do produto, no 
horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Contratada, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Devolver os produtos rejeitados; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 
para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 

vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 

adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 
j) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
k) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
7.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 

I. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
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português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

I. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na execução 
dos serviços do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  
9.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os 
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
9.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  
9.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  
9.5. O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das obrigações 
nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e 
especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77 e78 da Lei Federal nº 8.666/93, cujos dispositivos a 
Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis Federais nº 10.520/2002, 10.024/2019 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao 
edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2023/SRP, constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023, bem 
como à proposta do CONTRATADO.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
11.1. A Contratadoa deve apresentar mensalmente ao Fiscal do Contrato a Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida em 
duas vias, sem rasura, em letra legível, em nome da Prefeitura Municipal de Ipiaú no CNPJ nº 13.701.651/0001-50, onde 
conste o número da nota fiscal, o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de emissão, a descrição 
básica e o período da garantia, que terá seu início a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura e ainda o número de 
sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva agência. 
11.1.1 Notas fiscais de peças deverão ser apresentadas separadamente das notas fiscais de serviços. 
11.1.2 Caso o Contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
11.1.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento será 
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devolvido ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus à Prefeitura Municipal. 
11.1.4 O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta 
corrente. 
11.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratadoa, nos termos do edital da licitação. 
11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratadoa na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadoa não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação do índice oficial de 
Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
11.5 O Contratado ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento do subitem 
6.3 desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento comprobatório da regularidade 
do registro verificado. 
11.6. No caso do subitem 6.5 desta Cláusula, o Contratado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados de sua 
notificação, para regularizar sua situação ou apresentar justificativa, a ser avaliada pela Prefeitura Municipal, sob pena de 
aplicação de sanções. 
11.7 É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem assim a cessão total 
ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 
11.8. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão 
devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
11.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação: 

a) Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

12.2.  A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
12.2.2.  Multa: 
I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. (Art. 7º da Lei n° 10.520/02); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação: 
12.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
12.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
12.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da Proporcionalidade. 
12.10.   As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.12 .   As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
12.13.   As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
12.14.    As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
12.15.   O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
12.16.   Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
12.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESSÃO: 
13.1 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial deste Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 
14.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 
título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 
15.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (Doze) meses na forma da Lei Federal 
nº 10.192 de 14.02.2001. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação 
do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC/IBGE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
17.2 O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
17.3 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
17.4 Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos 
de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
17.5 O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do objeto 
contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma 
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da legislação vigente, quando comunicado ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita do CONTRATANTE. 
17.6 Após o 10º (décimo) dia de paralisação da execução dos serviços/entrega dos produtos do objeto contratado, o 
CONTRATANTE, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO pelas perdas 
e danos decorrentes da rescisão; 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, respeitado 
o disposto na legislação em vigor. 
17.7 O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, na Imprensa Oficial, 
conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93.  
17.8. O Edital e o Termo de Referência, são partes integrantes deste contrato 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Cidade de Ipiaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ipiaú/BA, ____ de ________________ de 2023. 

 
 
 
 

(CONTRATADA) 
Representante Legal 

 
 

(CONTRATANTE) 
Representante Legal 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fiscal do Contrato 

Matrícula nº  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
 
2ª _________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
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